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RESUMO
[bookmark: _GoBack]No decorrer dos anos, partidos políticos perderam sua essência e seu caráter ideológico, aprofundaram no que chamamos de política de conveniência, de tal modo que alguns partidos de ideias radicais se coligam com outros de ideia totalmente aversa, isso tem sido um problema para o eleitorado, que busca um norte político quanto a sua linha de pensamento e encontra partidos que teria uma ideologia, aludido em seus estatutos, mais inclinado as questões ligadas ao interesse de determinado grupo social, mas que na pratica se beneficiam utilizando o sistema ideológico de outro. Por tanto cria-se uma espécie de incongruência ideológica, da qual nem mesmo os partidárias, nem os filiados sabem qual a ideia fiel do seu partido, isso torna uma confusão até mesmo para os candidatos, que muitas das vezes tem-se pensamento de inclinação voltado para um lado e seu partido, muitas vezes, tomam decisões contraria ao que o candidato pensa, aumentando assim punições para candidatos chamados “traidores” e com consequência uma elevada taxa de indisciplina partidária, candidatos e partidários entrando e saindo e partidos por não compactuar com a ideia momentânea do partido, a qual foge significativamente das suas ideias principiológicas. Deste modo o objetivo geral deste artigo é de analisar o sistema político partidário e suas práticas, para que não se deixe escapar aquilo a qual o partido se funda, mentaliza e luta, fazendo com que o cidadão que tenha suas ideologias seja representado na política por um partido que tenha uma ligação de pensamento comuns aos seus.

PALAVRAS-CHAVE: Indisciplina Partidária, infidelidade Partidária, Ideologia Partidária 

1.  INTRODUÇÃO

	Os partidos políticos brasileiros em suas bases de princípios e surgimento, ramificam da ideologia partidária francesa, onde deveriam se dividir em partidos de "direita" e "esquerda", essa nomenclatura teve inicio na primeira fase da Revolução Francesa (1789-1799), quando nas assembleias, onde se discutia: como diminuir o poder do clero e da nobreza e aumentar a estabilidade das classes trabalhadoras?. A nobreza não se sentia cômodo em dividir assentos com a classe trabalhadora, por tanto sentavam-se a direita, e os trabalhadores a esquerda, assim a luta por um estado mais capitalista, conservador e elitista seria à "direita" e a luta pelos trabalhadores ou um caminho mais socialista seria à esquerda (SILVA, 2014). 
	Com um aumento gradativo das buscas sobre direitos e uma procura maior sobre as representações ideológicas e políticas, é uma qualidade que cresce junto com os anseios sociais da qual a crise política atual passa, porém no ambiente partidário não há um avanço sobre o centralismo ideológico, partidos de uma ideologia estão desvirtuado o que seria sua intenção de luta ou aquilo a que se acredita lutar, para um pensamento de conveniência, são partidos de esquerda, nas diversas esferas política, coligando-se com de direita, sem se quer haver uma fiscalização sobre tais posicionamentos. O que se vê nessas coligações, não só no período eleitoral, mas nos conchavos das votações de interesse público, é uma pratica cada vez mais comum entre os partidos políticos, é a vontade do poder pelo poder, deixando a ética e suas ideologias de lado, e voltando a um direcionamento político de que estar no poder independe de como o tenha obtido.
[bookmark: _Hlk514226033]	A Ideologia é importante para o sistema político brasileiro, pois no país utiliza-se dos votos proporcionais, ou seja, o cidadão vota primordialmente nos partidos e só depois o voto é computado no candidato, além do quê, somente é eleito o candidato que pertença a um partido. Porém a questão ideológica, tão discutida no cotidiano, não faz jus ao que se prega entre os partidos de fato. E com o fim da verticalização dos partidos, isso ficou ainda mais exposto, partidos que travam verdadeiras guerras no cenário nacional, se coliga em eleições municipais. 
	A inconsistência de uma política com partidos que não segue suas ideias ou trocam no decorrer dos certames eleitorais, dá a população um descrédito total daquilo que o partido venha a fazer caso assuma cargos elevados no patamar político, isso desvirtua o sistema eleitoral e desconsidera a linha ideológica do partido, isso nos mostra que os partidos fazem absolutamente qualquer coisa por qualquer cargo político, é a ganância de poder. 
	 Com a organização interna e distúrbios de pensamentos partidários, onde a busca pelo poder é a essência de cada partido político brasileiro, não há de se queixar quando um político da qual tenham em seu partido uma ideologia, e em época de eleição se coliga com partidos de ideologia diversa, vem a arrebatar com discurso populista, do qual toma maior aceitação em época de campanha, e se abraça da ignorância da população que aceita tudo aquilo cujo o político promete, mascarado por uma coligação de ideologias conflitualistas, mas que querem se apoderar do poder público. E isso não se muda, quando se muda de partido em eleições, é uma dança das cadeiras do qual não tem alterações de números de lugares, só de posições.
	É muito mais fácil entrar na onda do sistema como está do que tentar combater o erro, e o erro começa nas convenções, do qual permite que os partidos de uma ideologia se coligam com outro de ideologia contraria, e o que começa errado, termina errado.
	E quando o poder é mais importante que a ideologia, tomamos aquilo que tem a figura do pensamento de Maquiavel no século XVI, que os “fins justificam os meios” (MAQUIAVEL, 2011), ai passa a ter um descontrole, onde partidos de "esquerda" tomando ideias que seriam tipicamente de "direita”, e partido de "direita" apresentando políticas sociais que seriam tipicamente de "esquerda".
	Dessa instabilidade sistemática eleitoral, como podemos frear essas mudanças bruscas de pensamento de um partido, que no início de sua fundação pensava tão diferente do que as práticas atuais e como faremos para que partidos políticos que fundado com uma ideologia não se coligue com aquela da qual ele digladia na esfera nacional, nem tão pouco que os membros não desvirtue sua ideologia? A forma de minimizar isso, é a volta da verticalização partidária, fará com que partidos por todo o Brasil não se coligassem com outros da qual divergem em linhas de pensamentos gerais, e diminuiria a busca pelo poder sem dar interesses as ideais, ou até mesmo a viabilização de uma ação, para dar mais rigidez na criação dos partidos, quanto na forma de pensamento e de ideologia para o fim que ele foi criado, utilizando de clausulas e sansões para o descumprimento do seu viés ideológico, como também uma análise mais profunda sobre as mudanças de estatutos e de viés ideológico quanto aos partidos que já estão em atividade.  
	Nesse sentido, esse trabalho justifica-se, por conta da relevância da sua temática para formação do cidadão eleitor, visto que esse problema envolto afeta de forma direta o exercício democrático de escolha partidária e ideológica para representação de uma sociedade.
 A natureza da pesquisa aplicada objetivando gerar conhecimentos para aplicações práticas dirigidos à solução de problemas específicos se caracterizando como um estudo teórico literário com a finalidade de analisar produções acadêmicas, literárias, que abordam a sistemática partidárias nacional. Para isso, serão realizadas leituras aprofundadas e proficientes de diversos gêneros acadêmicos para compreendermos a temática e construirmos uma análise através das leituras.
2. VERTICALIZAÇÃO PARTIDÁRIA
A verticalização partidária, dava-se por meio da obrigação do partido que se coligassem na seara presidencial, teriam que manter suas decisões e coligações nas demais circunscrições que tivessem disputa de mandatos de governador, senador, deputado federais e estadual ou distrital, prefeitos e vereadores
A verticalização interfere de maneira significativa no cenário político.
Nem sempre o interesse do candidato é o interesse almejado pelo partido inteiro, o que dificulta uma ótica perfeita daquilo que seria um partido, pois conflitos de ideologia é comum por partidaristas de um só partido, um mesmo partido possui inúmeros desmembramentos internos, com interesses conflitantes, dificultando um consenso nacional, mesmo assim a política ideológica deve ser respeitada, para não fugir dos princípios norteadores da fundação do partido.
A verticalização impõe uma condição de grupamento, que o que seja determinado entre a cúpula do partido, seja observada e seguida nos demais seguimentos do território nacional.
A regra da verticalização foi adotada até 2006.
Exemplificando, os partidos que se coligassem nas eleições presidenciais, teriam que obedecer essas regras nas demais eleições, assim como os partidos que lançassem candidatos para disputas presidenciais isoladamente e aos partidos que fizessem coligações opositoras não poderiam se coligar nas demais eleições para outros cargos.
Entretanto, a EC 52/06 alterou a redação do art. 17, § 1º da CF/88 que formatou a conjuntura de coligações, da qual passou a permitir a formação de coligações sem obrigatoriedade de obediência quanto as estruturas e conjunturas dos acordos políticos traçados na seara nacional, ampliando assim a liberdade aos âmbito estadual e municipal para que pudessem associar-se ou coligar-se da forma que desejar, sem prejuízos disciplinares e sem nenhum grau de hierarquia.
Sabemos que nas conjunturas políticas municipais, os partidos não tem um interesse em coligações pelo simples fato ideológico partidário, o que torna um partido mais voltado a só fazer frente pela sigla e para que as candidaturas tenham sobretudo condições de elegibilidade, por ser expresso no artigo 14, § 3, V, da Constituição Federal, tornando o partido um simples reduto coronelístico, do qual famílias e “políticos de carreira” tornam seus respectivos representantes, sem ao menos se identificar sobre a ideia basilar do partido, em alguns casos se quer tem a mesma ideologia a qual o estatuto do partido rege. 
A não verticalização abre um leque para criar uma população sem conhecimento ideológico a qual deva seguir, e não é ensinamentos doutrinário, mas a simples abertura para que cada cidadão pudesse escolher o partido a qual define sua corrente de pensamento, deste modo, tornando um cidadão mais capaz de escolha e decisão, onde também diminuiria a corrupção entre aqueles que só buscam poder pelo poder, afinal, cidadão bem consciente daquilo que defendem, jamais trocaria seus princípios ideológicos por vantagens indevidas. 

3. A PERCA DE NOÇÃO IDEOLÓGICA DOS PARTIDOS

Nota-se que das eleições de 2006, até a última eleição de 2016, há um aumento gradativo de buscas por ideologia política, devidos aos constantes escândalos de corrupção no Brasil, entre essa elevada busca do asneio popular por uma política justa, houve uma famigerada perca de noção ideológica nos partidos, temos como exemplo partidos com pensamentos conflitantes, se unem em busca de benefícios de uma coligação partidária, e perde com isso a essência norteadora para qual o partido foi fundado. 
De forma mais esclarecedora e levando em conta a representatividade dos partidos políticos brasileiros, Machado (2002) afirma que “percebe-se grande pulverização partidária, sem, contudo, obter uma linha ideológica definida.”

Manoel Gonçalves Ferreira Filho diz que, os partidos brasileiros “não passam de conglomerados decorrentes de exigências eleitorais, sem programa definido e, o que é muito pior, sem vida própria”. Diz mais: “a autenticidade dos partidos é outra das condições da democracia pelos partidos. No Brasil, essa autenticidade parece ser em face da experiência do passado e do presente um sonho remoto, utópico. Traço inegável do caráter nacional brasileiro é a falta de inclinação para a vida cívica e associativa” (FERREIRA FILHO, 1996). 

Nota-se um amento de surgimento de partidos sem um fim, ou uma ideologia certa a ser seguida, A ideia principal não é o seguimento ideológico a qual o partido se orienta, mas sim o dinheiro que gira em torno do partido. Quando se monta um partido, a primeira discussão é o rendimento em dinheiro que vai ser angariado, em posterior que se discute o que realmente fazer.
Duverger (1970, p.20) afirma que “os partidos experimentam profundamente a influência de suas origens”. Ou seja, os partidos deveriam beber das suas fontes, e tomar endereçamento as causas da qual seu próprio estatuto resguarda, mas os partidos brasileiros, muitas vezes migram de ideias, confundindo assim a população e os próprios partidários e filiados. 
Os partidos se perdem em noções ideológicas não só no contexto moderno, as desvirtuações políticas vem se somando ao longo do tempo, é curioso como partidos com grandes conceitos nacional perdem o foco daquilo que os deu origem e assim como exposto por Deysi Cioccari em sua tese de doutorado que exemplifica o caso da modificação ideológica que passou o PFL para DEM, ela comenta “O PFL carregava o estigma de representar os interesses da elite brasileira, convergindo com um liberalismo conservador. O Democratas (DEM) mantém o discurso da preservação das liberdades com afinidades à luta pela justiça social. Na carta de abertura do estatuto do partido DEM, assinado pelo Senador Agripino Maia, está escrito: “Defendemos um liberalismo moderno, voltado para a produção, o emprego e o bem-estar social” (CIOCCARI, 2016). O que nos faz refletir, se tudo que vivemos na seara política é só um jogo de interesses dos quais os líderes partidários, se quer, pensam no caráter ideológico a qual o partido é firmado.
Assim também ressalta Fernando Martins sobre o partido do PSDB, outro partido de grandes proporções políticas no âmbito nacional, ele diz “O partido foi fundado em plena Constituinte de 1988 por uma dissidência da esquerda do PMDB. Eles estavam insatisfeitos com o alinhamento da maioria dos colegas, durante a elaboração da atual Constituição, com o chamado “Centrão” – grupo de parlamentares conservadores.” Ou seja, na fundação do PSDB, ele se distanciou da chama esquerda e foi se sujeitar aos pensamentos mais conservadores, saindo assim da linha de pensamento social do qual a própria sigla do partido defende. 
Esse tipo de incongruência política, torna o sistema eleitoral duvidoso, pois a polução nunca sabe se os representantes dos partidos, a qual foram eleitos, sustentaram as ideias pelas quais foram postos nos cargos, podendo os líderes de partidos tomar o entendimento difuso das ideias imposta no estatuto do partido.

4. DA INFIDELIDADE PARTIDARIA 
	
	A fidelidade partidária é a forma com que os indivíduos sujeitados a cargos políticos de uma sociedade, se obriga a um partido político após sua filiação a este, atentando aquilo que ressalva Constituição Federal no seu Artigo 4º,§ 3, V, diz que, uma das condições de elegibilidade política é a filiação em partido político, assim portanto, o mandato é do partido e não do candidato, que no descumprimento de suas obrigações, ou seja na desvinculação do político com partido, poderá, sob pena, perder o mandato eletivo.
	A fidelidade partidária é taxada como condição de elegibilidade, pois no nosso ordenamento, é terminantemente proibido a candidatura de um indivíduo do qual não esteja filiado a m partido político, o que também é conferido na Lei 9.096/95, conhecida como Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em seus artigos 25 e 26 prevê as possibilidades de punições advindas nos estatutos partidários 

“Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.
Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.”

	Cumpre-se salientar que a infidelidade ideológica, não suscita punições para o partido, ou seja, políticos, filiados, partidários e candidatos dos quais não concordarem com a mudança de pensamento ideológico do partido, nada pode fazer a não migrar para partidos de um perspectiva a qual sua corrente de ideias seja compatível, justo porque as lideranças dos partidos políticos, não utilizam de seguimentos doutrinários específicos para questões ideológicas, ficando assim o partido como uma mera e simples organização para atender a anseios de conveniências de suas principais lideranças.  
Mesmo que no Art. 22A da Lei Orgânica dos Partidos Políticos - Lei 9096/95, deixe claro em seu inciso I, que considera-se justa causa para a desfiliação partidária mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário. Não há uma forma de punição ou rigidez para lideranças partidárias, que levam e constroem uma nova linha de ideologia dentro do partido, tornando um partido que tenha viés de direita um partido com caráter de centro esquerda.
Resolução do TSE nº 22526/2007 trouxe a preservação, pelos partidos políticos e coligações partidárias, do direito à vaga obtida pelo sistema proporcional na hipótese de pedido de cancelamento de filiação ou de transferência do candidato eleito para agremiação partidária diversa; Res.-TSE nºs 22563/2007 e 22580/2007: preservação da vaga, também, no caso de transferência para agremiação partidária integrante da coligação pela qual o candidato elegeu-se; Res.-TSE nº 22600/2007: entendimento aplicável às vagas obtidas pelo sistema majoritário. Além do que o Decreto do TSE s/nº, de 12.3.2009, na Pet nº 2773, diz que: A modificação da posição do partido em relação a tema de grande relevância configura justa causa para a migração partidária de filiado, é um pressuposto de justa causa, porém a mudança substancial e temporal de suas ideologias não configura uma justa causa, quanto aos parlamentares que desejam se desfiliar, acreditando que o partido não toma as suas devidas orientações por força de seus estatutos.
Com as modificações da Constituição, vemos uma liberdade maior aos parlamentares, mas não há uma punição declarada aos partidos que cometa a indisciplina de seus estatutos e de suas ideologias, deixando vago para que os líderes partidários modifiquem de tempos em tempos o caratês ideológico do partido, teremos partidos assim por siglas, do qual transitará por todos os tipos de agremiações ideológicas.

4.1.  A DIVERGÊNCIA IDEOLÓGICA QUANTO FECHAMENTO DE QUESTÃO DOS PARTIDOS

O fechamento de questão dar-se-á quando os integrantes ou pelo menos as lideranças políticas de um determinado partido, se reúnem e decidem para que seja votado determinado assunto de forma que, todos os integrantes dos partidos, a qual representa determinada casa, seguem a linha de voto da qual foi determinada, tomando um lado a favor ou contra. O não acompanhamento a esse fechamento de questão acarretara sansões e punições aos parlamentares dissidentes.
Embora o fechamento de questão já deveria ser uma obrigação, quanto as questões ideológicas a qual o partido defendem, algumas vezes vemos partidos de uma ideologia votando a favor de referido tema do qual os princípios ideológicos são contrário, é o caso do PPS – Partido Popular Socialista,  no acordo da reforma trabalhista, do qual fechou questão em favor da reforma trabalhista do qual ficou contra as linhas de pensamento do chamado esquerda, como é o exemplo do PSB – Partido Socialista Brasileiro, do qual defendia uma maior bonificação para trabalhadores.
Por tanto, o fechamento de questão é um sinal evidente que os partidos políticos trata o sistema eleitoral brasileiro como um jogo de interesse, e não há uma barreira para frear esses limites, acaba por ser excluído, ou afastado, até mesmo perdendo o mandato que exerce o parlamentar que pode ir de encontro a essas mudanças radicais a quais o partido passa quanto a sua ideologia.
	 Assim como afirma Pedro Robson Pereira Neiva “partidos alternam suas atuações e estratégias na Câmara e no Senado e desempenham papéis diferentes em momentos diferentes. Ainda que se admita a corrente "otimista" como vencedora preliminar desse debate, a inclusão do Senado na análise traz nuances novas. Mesmo que a agenda do governo predomine, a análise conjunta das duas casas mostrou que o apoio recebido não veio sempre da base governamental. E, se não veio dela, os que a apoiam têm a capacidade de retirar o apoio na hora que acharem mais conveniente.” (NEIVA, 2011)

	Assim os partidos políticos nitidamente utilizam-se de uma “política cambiaria”, é a negociação de benefícios, pouco importando as noções ideológicas envolvidas, dai se tem as coligações ou fechamentos de questões muitas vezes contra o próprio estatuto do partido. Deixando clara a falta de punição no nosso sistema eleitoral, aos partidos que utilizam dessas estratégias agrava a corrupção que se instaurou no Brasil.
	Mesmo com a Resolução nº 22.610 e o Dec.-TSE s/nº, de 12.3.2009. podemos ver que os parlamentarista que seguem o estatutos de seu partidos, e não desejam sair deles, ficam sujeitos as punições impostas pelos lideres do partidos, o que torna um partido não preocupado com as questões principiológicas e sim com o sistema de arrecadação de benefícios.

5. FIM DAS COLIGAÇÕES PARTIDARIAS

Com o fim das coligações regida pela aprovação da PEC 33/2017, que teve como principal função a extinção do cociente eleitoral que existia nas coligações, é o chamado “efeito Tiririca”, fenômeno este que ocorreu em 2002 com o deputado Enéas Carneiro do extinto PRONA - Partido de Reedificação da Ordem Nacional, que utiliza da votação expressiva de um candidato popular para ajudar a eleger outros de uma mesma coligação, porem a aprovação da PEC, reduz aquilo que seria coligações sem ideologia fixa, vejamos que em coligações partidárias municipais e estaduais, partidos como PCdoB – Partido Comunista do Brasil – muitas vezes se entrelaçava em coligações com o DEM, do qual diverge em linha de opiniões, mas faziam coligações com o mero pressuposto de ganhar vantagens para filiados na esfera municipal e estadual.
É totalmente visível que a forma de coligações sem a verticalização torna a educação política falha, vejamos que em uma coligação que haveria dois partidos divergentes, mas com o somatório do cociente eleitoral, o votos computados para o partido X também beneficiaria o partido Y, por tanto, o eleitorado que tem suas ideologias mais suscetível a determinado partido, poderia estar elegendo candidatos com ideologia contrarias a que ele pensa.
O sistema eleitoral brasileiro, passou por significativas mudanças, além de quê, os partidos também se modificaram, assim temos que os principais partidos de esquerda migraram de seus princípios ideológicos para um perfil de centro-direita, do qual analisando as medidas tomadas por esses partidos, fica difícil saber qual corrente de pensamento é de fato o pensamento norteador do partido, com isso se torna mais difícil sabermos em uma coligação, se o partido tomou decisões migratórias para uma nova ideologia, ou se está apenas fazendo política de conveniência.
Em 2018, as coligações continuaram, a PEC, só passa a valer para as eleições de 2020, então teremos coligações sem uma perspectiva ideológica clara, as coligações elegerá candidatos com partidos políticos distintos, e até mesmo teremos partidos, que se unem na esfera nacional mas na estadual estarão coligados, devida a quebra da verticalização, o que perde a total essência daquilo que seria uma eleição que deverias discutir planejamento, cada qual com sua ideologia e princípios, e a população escolheria a melhor ideologia a ser abraçada.
Essa alterações fizeram-se presente na Emenda Constitucional EC nº 97/2017, que alterou o artigo 17 da Constituição Federal, teve como principal característica a dissolução da criação de coligações em sistema proporcional, o que deixa em vago o sistema majoritário, podendo haver coligações da mesma forma que antes da EC, o principal motivo não foi a de dissociar os partidos de ideias diferentes, porém, contribuiu para isso, mesmo que ínfimo, visto que no sistema proporcional, acaba-se com a formação de investiduras de acordo, entre partidos de ideias absolutamente contrarias. A grande questão que veio a se trazer com a EC, foi a intenção de fortalecer os grandes partidos. Isso porque dada a extinção das coligações nas eleições proporcionais, dificilmente partidos pequenos e sem muita expressão, irão atingir um quociente partidário que seja superior ou igual ao quociente eleitoral. Entende-se assim que partidos pequenos, sozinhos terão muito dificuldade de eleger os candidatos as vagas nas eleições proporcionais. Ao que nos induz que, não se veda a criação de partidos, com ideologias próprias, mas veda o seu engajamento quanto a falta de condições igualitárias a partidos de maior expressão.
Assim os partidos com maior expressão, deveram mostrar mais de suas ideologias, para que não se pregue algo sem o menor sentido, se quer um fortalecimento partidário, aos partidos que estão ativos, deve-se averiguar suas medidas e suas expressões parlamentarista quanto a sua ideologia e seu estatuto. 


6.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

A conclusão a que se chega com essa pesquisa é que, não se vê uma conjuntura política com existência de ideologia partidárias no Brasil, verificasse ainda alguns partidos com uma intensificação maior na suas prerrogativas ideológicas, mas sempre que podem, mudam suas opiniões como “da água pro vinho”, alguns partidos por meio de suas lideranças ainda tentam se desvencilhar do individualismo dos parlamentares a qual estão coligados, mas mesmo assim volta e meia estão coligados com partidos de oposição ideológica.
O que vemos no Brasil, nada mais é que uma ideologia voltada a forma de como o partido governa, pois assim que chega ao poder, ele define suas estratégias de como será sua gestão e define suas orientações quanto a suas prioridades, fazendo acordo, lidando com jogo político de bastidores e abrindo mão da construção de seus ministérios, para angariar mais apoio nas assembleias e câmaras legislativas. Isso deixa uma população confusa e bestializada com essa forma de política sem se prender as suas estruturas ideológicas, nosso sistema partidário é caos que a cada dia cresce mais, sem que tenha freios.
Se os partidos políticos têm liberdades de criação e deliberação de suas estruturas internas, não seria certo que, obedecendo as autonomias partidárias, fixar leis para que gerissem sobre as quebras de ideologias a qual os partidos políticos enfrentam. Seria uma medida relevante para conjuntura de um cenário político menos caótico, deliberando assim que partidos não se desprendessem de suas ideias fixadas nos estatutos, e caso ocorresse, que houvessem sanções para minimizar a quebra de suas estruturações principiológicas.
Vivemos hoje no cenário nacional a prova maior de uma política de conveniência, onde o PT – Partido dos Trabalhadores - e o MDB (antigo PMDB0 – Movimento Democrático Brasileiro – eram coligados e assumiram a governança do Brasil, mas após o impeachment da presidente Dilma, começaram a trocar farpas e se digladiaram durante todo o processo de julgamento, mas nas eleições de 2018, em alguns estados já se estuda uma coligação para concorrer aos pleitos dos cargos executivos, isso mancha nossa política como sistema, deixa lacunas da qual não faz sentido algum, partidos com ideias divergentes se coligam e partidos com ideias idênticas se divergem.
	Chegasse a uma analise de que a infidelidade não está só o parlamentar que sai do partido em busca de outro por convencia ou acordo, mas há uma indisciplina quanto ao partido que se volta contra o próprio estatuto e sua próprias ideologias, assim fica-se incapaz de distinguir qual é a abordagem ideológica do partido, contribuindo assim para um sistema eleitoral e politico sem nexo quanto as investiduras de ideias que os partidos deva pregar, não sabemos ao certo quem faz a “esquerda” e “direita”, nem tão pouco sabemos se ao votar em um partido de ideias X ele não mude ou se coligue com partido de ideias Y, fazendo assim uma confusão ideológica e também partidária.
	Ao que se pode propor, é um meio do qual tome-se uma solução para partidos dissidentes de seu estatuto, penalizando estes para que cumpram suas funções ideológicas, assim como os parlamentares que se tem filiados devam se comprometer a obedecer as diretrizes do estatuto, os partidos devam se submeter a leis compostas para que não banalizem suas investiduras ideológicas, tomando um caráter mais seguro e serio quando ao sistema politico eleitoral.

7.  ABSTRACT

Over the years, political parties have lost their essence and their ideological character, deepened in what we call a policy of convenience, in such a way that some parties of radical ideas are united with others of totally averse idea, this has been a problem for the electorate , which seeks a political north as to its line of thought and finds parties that would have an ideology, alluded to in its statutes, more inclined issues related to the interest of a particular social group, but which in practice benefit by using the ideological system of another. Therefore a kind of ideological incongruity is created, of which neither the partisans nor the affiliates know the faithful idea of their party, this makes a confusion even for the candidates, who many times have a thought of inclination facing one side and his party often take decisions contrary to what the candidate thinks, thus increasing punishments for so-called "traitors" candidates and with consequence a high rate of party indiscipline, candidates and supporters entering and leaving and parties for not compacting with the momentary idea of the party, which escapes significantly from its principiological ideas. In this way, the general objective of this article is to analyze the party political system and its practices, so that the party that is founded, mentalized and fight is not let loose, making the citizen who has its ideologies represented in politics by a party that has a common bond of thought to yours.
KEY WORDS: Party Indiscipline, Party Infidelity, Party Ideology
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